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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 13/2023

EM REUNIÃO REALIZADA NO DIA 25 DE SETEMBRO DE  2023

EMENTA: Atualiza artigos do Regimento Interno, modifica estrutura orgânica e redefine funções gratificadas relacionados à Diretoria de Assistência Técnica e Extensão Rural (DIRATER) da EMDAGRO. 
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMDAGRO, no uso de suas atribuições, em especial aquelas definidas pelo artigo 34, inciso XX do Estatuto Social;

CONSIDERANDO exposição de motivos, datada de 04 de julho de 2023, parte integrante desta Resolução independente de transcrição, apresentada ao Diretor-Presidente;

    CONSIDERANDO necessidade de atualizar a estrutura organizacional da Diretoria de Assistência Técnica e Extensão Rural da Emdagro (DIRATER) com vistas a atender as diretrizes do Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA);
    CONSIDERANDO deliberação do Conselho de Administração da EMDAGRO, respaldado no disposto no artigo 10, da Lei 9.021/2022.

    RESOLVE:

           Art. 1º - Criar a Coordenadoria de Agroecologia e Produção Orgânica -COOAPO, que tem como objetivo principal fomentar e fortalecer a produção de base agroecológica e orgânica, promovendo o desenvolvimento sustentável do setor agropecuário, a preservação ambiental e a valorização dos agricultores familiares.

Art. 2º - Incluir na SEÇÃO IV do Regimento Interno, a SUBSEÇÃO I-b com o título Coordenadoria de Agroecologia e Produção Orgânica e incluir o art. 33b com a seguinte redação: 

Art. 33 - A Coordenadoria de Agroecologia e Produção Orgânica (COOAPO), subordinada à Diretoria de Assistência Técnica e Extensão Rural – DIRATER, será dirigida por técnico de nível superior designado pelo Presidente, dispondo das seguintes competências:
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 13/2023

EM REUNIÃO REALIZADA NO DIA 25 DE SETEMBRO DE  2023
a. Apoiar as equipes locais e regionais com ações indutoras do processo de transição para produção de base agroecológica e do extrativismo sustentável na promoção do fortalecimento das cadeias produtivas que promovam redução gradativa da dependência de insumos externos e a busca de alternativas dentro da propriedade rural, na perspectiva da inclusão produtiva com geração de emprego e renda, da segurança alimentar e nutricional, que reflitam na qualidade de vida das comunidades do campo; 

b. Cooperar para a ampliação do número de produtores/as em processo de conversão para sistemas de produção de base agroecológica oportunizando através de metodologias participativas encontros para a troca de experiências, intercâmbios, vivências e capacitações amparadas pela promoção de uma ATER de qualidade;

c. Fomentar e apoiar o desenvolvimento das iniciativas individuais e coletivas que promovam a conservação do solo, da água e a recuperação da vegetação nativa;

d. Contribuir para a organização de agricultores e agricultoras em organizações, associações, cooperativas e redes solidárias, visando maior integração no trabalho coletivo, bem como a ampliação de modalidades e do número de pontos de venda e de feiras de produtos de base agroecológica;

e. Orientar na melhoria da qualidade e apresentação dos alimentos orgânicos, incentivando na agregação de valor por meio do processamento mínimo;

f. Ampliar o acesso de consumidores às informações sobre a segurança e a qualidade nutricional oferecida e ao consequente aumento do consumo de produtos orgânicos e de base agroecológica, bem como divulgar os locais de venda a partir de campanhas, feiras temáticas e outras atividades educativas;

g. Integrar à COOAPO a agenda de pesquisa de base ecológica da COOPESQ, de modo a socializar as práticas com base no conhecimento científico para técnicos/as, agricultores/as e produtores/as;

h. Definir uma ferramenta que contemple indicadores agroecológicos de esforço e de resultados para avaliação dos avanços obtidos.
Art. 3º. Descrição pontual das atividades:
I. PRODUÇÃO DE BASE AGROECOLÓGICA E PRODUÇÃO ORGÂNICA
1.1 Conversão para sistemas de produção de base agroecológica – princípios, prazos e práticas sustentáveis (Integração animal – vegetal – mineral);

1.2 Produção agroecológica x produção orgânica 

1.3 Plano de Manejo Orgânico

1.4 Legislação e Normativas
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 13/2023

EM REUNIÃO REALIZADA NO DIA 25 DE SETEMBRO DE  2023
II. MECANISMOS DE CONTROLE DA PRODUÇÃO ORGÂNICA (OCS, SPG, AUDITORIA)
2.1 Organizações de Controle Social

2.2 Sistemas Participativos de Garantia

2.3 Certificação por Auditoria

2.4 Câmara Técnica - atribuições

2.5 Legislação e Normativas 

III. REFLORESTAMENTO (RECOMPOSIÇÃO DE MATAS, SAF’S, ILPF)
3.1 Reflorestamento (enriquecimento de áreas de Reserva Legal, pasto Apícola /Meliponicultura; Recuperação de nascentes e matas de recarga – modelo de projetos/PAS)

3.2 Sistemas Agroflorestais - ILP - Agropastoril (Integração Lavoura-Pecuária); ILPF - Agrossilvopastoril (Integração Lavoura-Pecuária-Floresta); IPF - Silvopastoril (Integração pecuária-floresta) e ILF - Silvoagrícola (integração lavoura- floresta)

3.3 Legislação e Normativas

IV. COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ORGÂNICOS
4.1 Feiras orgânicas – locais, horários, produtos e relação de organizações /produtores credenciados pelo MAPA;

4.2 Pontos de venda de produtos orgânicos - locais, produtos, horários e relação de organizações /produtores credenciados pelo MAPA;

4.3 Delivery de produtos orgânicos (entregas em domicílio) - relação de produtores credenciados pelo MAPA e contatos;

4.4 Programas institucionais;

4.5 Outras modalidades de vendas.

V. PROGRAMAS, PLANOS E PROJETOS
5.1 Programa água doce

5.2 Plano estadual do programa abc+ 2020-2030

5.3 Crédito rural

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

ZECA RAMOS DA SILVA

Secretário Estado da Agricultura, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca
Presidente do Conselho de Administração
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 013/2023
EM REUNIÃO REALIZADA NO DIA 25 de setembro de 2023
ANEXO 01

Quadro 01 - Unidades Orgânicas da DIRATER
	Situação atual
	Proposta Aprovada

	Coordenadoria de Agricultura e Sustentabilidade Ambiental (COASAM)
	Coordenadoria de Agricultura e Sustentabilidade Ambiental (COASAM)

	Coordenadoria de Pecuária (COOPEC)
	Coordenadoria de Pecuária (COOPEC)

	 Coordenadoria de Desenvolvimento Rural (COODER)
	Coordenadoria de Desenvolvimento Rural (COODER)

	 Coordenadoria de Pesquisa e Inovação Tecnológica  (COPESC)
	Coordenadoria de Pesquisa e Inovação Tecnológica  (COPESC)

	-
	Coordenadoria de Agroecologia e Produção Orgânica (COOAPO)
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 013/2023

EM REUNIÃO REALIZADA NO DIA 25 de agosto de 2023
ANEXO 02-QUADRO DE REESTRUTURAÇÃO DA DIRATER
Quadro 02 – Funções Gratificadas atuais e propostas
	Situação Anterior
	Saldo

	Discriminação
	Função
	Qtde
	Valor R$
	         
	

	
	
	
	Unitário
	 Total 
	Quant
	R$ Total

	Coordenadoria de Agricultura e Sustentabilidade Ambiental (COASAM)
	FG 5
	1
	994,71
	    994,71 
	-
	-

	Coordenadoria de Pecuária (COOPEC)
	FG 5
	1
	994,71
	    994,71 
	1
	-

	 Coordenadoria de Desenvolvimento Rural (COODER)
	FG 5
	1
	994,71
	    994,71 
	1
	994,71

	 Coordenadoria de Pesquisa e Inovação Tecnológica  (COPESC)
	FG 5
	1
	994,71
	    994,71 
	-
	994,71

	Assessor Técnico I
	FG 4
	8
	663,14
	 5.305,12 
	-
	-

	Subtotal
	
	12
	4.641,98
	 9.283,96 
	2
	1.989,42


	Situação Proposta
	Saldo

	Discriminação
	Função
	Qtde
	Valor R$
	         
	

	
	
	
	Unitário
	 Total 
	Quant
	R$ Total

	Coordenadoria de Agricultura e Sustentabilidade Ambiental (COASAM)
	FG 5
	1
	994,71
	    994,71 
	-
	-

	Coordenadoria de Pecuária (COOPEC)
	FG 5
	1
	994,71
	    994,71 
	-
	-

	 Coordenadoria de Desenvolvimento Rural (COODER)
	FG 5
	1
	994,71
	    994,71 
	-
	-

	 Coordenadoria de Pesquisa e Inovação Tecnológica  (COPESC)
	FG 5
	1
	994,71
	    994,71 
	-
	-

	Coordenadoria de Agroecologia e Produção Orgânica (COOAPO)
	FG 5
	1
	994,71
	    994,71 
	-
	-                                                                                 

	Assessor Técnico I
	FG 4
	11
	663,14
	 7.294,54 
	-1
	663,14

	Subtotal
	 
	16
	5.636,69
	12.268,09
	-
	663,14


ZECA RAMOS DA SILVA
Secretário Estado da Agricultura, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca
Presidente do Conselho
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
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